
PRESIDÊNCIA/SGM
Projeto de Lei n. 1.770/2015.
Em

Transfira-se  ao  Plenário  a  competência  para  apreciar  o
Projeto de Lei n. 1.770/2015, porquanto se configurou a hipótese do art.
24, II, g, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Publique-se. 

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2360672

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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